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RELATÓRIO
Trata-se do Projeto de Lei ordinária no 6t2o2z, de iniciativa do chefe do poder Executivo, que
visa alterar dispositivos da Lei no 1.122t2003, que trata da contribuição para o custeio do
Serviço de lluminaçâo pública.

o projeto veio acompanhado de justiÍicativa do autor (fls. 5-6), documentos que comprovam a
rearização de audiência púbrica (frs. 1o-22), e decretos de reajuste do varor da uvc iÍrs.26_33)

Consta informação jurídica da procuradoria desta casa (fls. 23-25).

A comissão de constituição e Justiça votou favoráver à iramitação da matéria em reração aos
aspectos conslitucionais, legais e de técnica legislativa.

A Comissão de Finanças e Orçamenlo votou favorável à aprovação em relaçâo a sua
compatibilidade financeira para o MunicÍpio.

Em seguida, a proposição veio para análise desia Comissão.

É o relato.

ANÁLISE E VOTO
Nos termos do art. 56 do Regimento lnterno da Câmara Municipal de pitanga, compete àcomissão de Poríticas Gerais verificar se o mérito da proposição atende aos interesses dapopulação.

Em análise da proposição apresentada, verifica-se que esta visa aumentar o valor da
Contribuição para o Custeio do Serviço de lluminação pública (COSlp).

o Poder Executivo ju§tifica que em virtude dos constanles aumentos tarifários autorizados pera
ANEEL -Agência Nacional de Energia Elétrica, a arrecadação do coslp não vem cobrindo asdespesas de manutenção da iluminação pública, apresentrndo OeRait" no orçamento.

côntudo, o perÍodo temporar pero quar passamos, revando em conta a pandemia do coronavírus(covrD-19) enfrentada, instarou uma crise econômica que afetou toda a popuração.

o aumento proposto pero Executivo é de 111% em reraçáo ao úrtimo varor estaberecido.

sendo assim, a população sairá prejudicada, visto que o aumento comprometeÍá à suasubsistência e regular satisfação das necessidades vitais básicas.

Portanto, concluo que o projeto trará prejuÍzos à população, motivo pelo qual, voto pela sua NÃO
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APROVAÇÃO

E como Voto.
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Sala das Comissões, 02 de maio de 2022.

Vereadora Lucimar Camilo da Rosa
Relatoia
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